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Capacidades estatais locais na 
implementação de políticas 
culturais: o caso da Lei Aldir Blanc 

 Violeta Pereira de Queiroz1 

A implementação é uma etapa relevante e complexa dentro 

do debate sobre políticas sociais. Inicialmente, a literatura a en-

tendia como uma etapa trivial no processo de formação de polí-

ticas públicas: enquanto a fase da formulação concentraria as 

tomadas de decisões da política, a implementação era conside-

rada apenas como uma fase de execução, e qualquer variação 

observada nessa etapa era percebida como um fracasso ou des-

vio na concepção inicial da política. Contudo, a literatura de po-

líticas públicas avançou nesse sentido, entendendo que a etapa 

de implementação na realidade também é incumbida de deci-

sões políticas que impactam na constituição de uma política pú-

blica (Lotta, 2019). 

No Brasil a centralidade do nível local é um pressuposto cru-

cial na análise sobre o processo de implementação. Isso porque, 

desde a Constituição de 1988, estabeleceu-se no país um pro-

cesso de distribuição de competências da União com estados e 

municípios. Nesse processo, a União concentraria o poder deci-

sório, enquanto os entes subnacionais ficariam responsáveis 

pela execução e implementação das políticas sociais (Arretche, 

2012). 

Como instrumentos desse processo foram instituídos ao 

longo dos anos sistemas nacionais de políticas públicas, tal 

 
1 Mestranda no Programa de Pós-Graduação em Gestão de Políticas Públicas 
(EACH/USP). 
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como o Sistema Único de Saúde (SUS). No caso das políticas pú-

blicas voltadas para a cultura foi instituído o Sistema Nacional 

de Cultura (SNC), em 2012. Em comparação a outros sistemas 

nacionais, no entanto, o SNC não foi capaz, inteiramente, de ins-

tituir no âmbito da cultura o processo de distribuição de compe-

tências previsto na CF/1988. 

Em contrapartida, em 2021 foi aprovada a Lei Aldir Blanc que 

representou um marco para as políticas culturais no Brasil. Ela 

foi instituída durante a pandemia de Covid-19, em um contexto 

de vulnerabilidade das organizações e trabalhadores culturais. 

Antes disso, o setor já enfrentava a contínua desestruturação das 

políticas culturais no governo Jair Bolsonaro, por conta das suas 

diferentes estratégias de desmonte, tais como: omissão delibe-

rada, mudança de arena, ações simbólicas e desmantelamento 

ativo (Barbosa da Silva; Ziviani, 2023). Contudo, com a pandemia 

de Covid-19 a vulnerabilidade dos trabalhadores se agravou de-

vido à paralisação de suas atividades por conta do momento de 

reclusão social. Diante desse quadro, se tornou urgente a cria-

ção de uma política de suporte para o segmento cultural brasi-

leiro no momento de calamidade pública. 

Assim, não obstante a omissão deliberada por parte do Exe-

cutivo diante da proposição de políticas na área da cultura, o 

Parlamento tomou a frente e fez as proposições de uma lei para 

auxiliar os trabalhadores da cultura (Barbosa da Silva; Ziviani, 

2023). A partir da mobilização, tanto do setor cultural como de 

parlamentares, foi aprovada pelo governo a Lei Aldir Blanc 

(LAB)2 – ou Lei 1.075/2020, criada com o propósito de financiar 

ações emergenciais no setor cultural: 

 
2 A lei foi denominada inicialmente como Lei de Emergência Cultural, mas seu 
nome foi alterado em homenagem ao músico Aldir Blanc, que faleceu devido 
ao vírus de Covid-1. 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais desti-
nadas ao setor cultural a serem adotadas durante o es-
tado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do dis-
posto no art. 2º desta Lei serão executados de forma 
descentralizada, mediante transferências da União 
aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, pre-
ferencialmente por meio dos fundos estaduais, muni-
cipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de 
outros órgãos ou entidades responsáveis pela gestão 
desses recursos [...]. (BRASIL, 2020)  

 

Dessa forma, a LAB instituiu que os recursos federais fossem 

divididos de forma descentralizada entre as federações brasilei-

ras. Foram distribuídos R$ 3 bilhões de recursos na área da cul-

tura, sendo que metade foi destinada para os estados e Distrito 

Federal e a outra metade para municípios. Pelo seu caráter 

emergencial, a lei impôs regras e prazos para os municípios im-

plementarem os recursos distribuídos. Por outro lado, ela não 

determinou o conteúdo das políticas culturais em que seriam 

executados os recursos, dando liberdade para os municípios im-

plementá-los. 

A LAB, portanto, destaca-se como um momento significativo 

para a trajetória das políticas culturais no Brasil, uma vez que 

por meio dela é possibilitada uma significativa destinação de re-

cursos para investimento público na área da cultura, de maneira 

direta e descentralizada. Isso assume relevância fundamental, 

em primeiro lugar, devido às adversidades históricas enfrenta-

das pela cultura em um cenário marcado pelo subfinanciamento 

e pela negligência política. Em segundo lugar, porque a institu-

cionalização na distribuição de competências entre a União, es-

tados e municípios coloca o ente municipal como principal res-

ponsável pela gestão das políticas públicas e os induz a criarem 

capacidades institucionais para implementar políticas culturais 

(Barbosa da Silva; Ziviani, 2023). 
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Esse processo apenas se fortalece com a LAB, mas ainda traz 

entraves. Como apontam Barbosa da Silva e Ziviani (2023, p.33), 

há uma desigualdade grande entre municípios na implementa-

ção da lei devido à “baixa capacidade administrativa dos muni-

cípios, a heterogeneidade e a desigualdade entre os entes fede-

rados, bem como a instabilidade do financiamento e a fragili-

dade das instituições”. Além disso, a lei não altera o quadro de 

baixa organização da arquitetura institucional dos municípios, 

pois não impacta na construção e aprimoramento da capacidade 

de gestão instalada neles. Como apontam Barbosa da Silva e Zi-

viani (2021, p. 234): 

É necessário lembrar, para reconhecermos a impor-
tância da LAB, que os municípios, apesar de serem os 
principais atores das políticas culturais, são os que 
têm maior dificuldades de implementação de ações na 
área cultural. Eles são muito diversos e possuem capa-
cidades muito heterogêneas. Os municípios menores 
carecem de cooperação técnica e essa provavelmente 
deveria vir de outros municípios do próprio estado e 
de atores com maior capacidade de articulação, como 
as universidades. Processos de coordenação federa-
tiva e implementação de ações com recursos proveni-
entes de outras instâncias de governo encontram nes-
sas fragilidades um desafio. 

 

Nesse sentido, existe ainda uma desigualdade grande entre 

municípios na implementação da lei e muitos deles carecem de 

aprendizado político na mobilização de capacidades estatais. Os 

dados a seguir demonstram essa desigualdade a partir da Pes-

quisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC, feito pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2021. 
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Gráfico 1 - Acessou os recursos da LAB por região (2021) 

 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados da Munic Cultura 
2021 (IBGE, 2022) 

 

Olhando para as grandes regiões brasileiras, quando focamos 

nos municípios que acessaram a LAB, há um destaque para a re-

gião Nordeste: aproximadamente três quartos dos municípios 

nessa região implementaram a LAB, índice maior do que o per-

centual brasileiro. Sudeste e Sul seguem o padrão do total de mu-

nicípios brasileiros, com 61% e Norte e Centro-Oeste são desta-

ques negativos, com mais da metade de municípios que não con-

seguiram executar os recursos. 
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Gráfico 2 - Acessou os recursos da LAB por região (2021) 

 Fonte: Elaboração própria com base nos dados da Munic Cul-

tura 2021 (IBGE, 2022) 

 

O Gráfico 2 demonstra o percentual de municípios que imple-

mentaram e não implementaram os recursos da LAB, segmen-

tados pelo tamanho populacional. Observa-se que quanto maior 

o tamanho populacional dos municípios maior é a tendência de 

acessar os recursos da LAB. Aproximadamente 6 a cada 10 mu-

nicípios com menos de 5 mil habitantes não conseguiram imple-

mentar os recursos, o que diminui para metade entre municí-

pios com 5 mil a 10 mil habitantes. Já municípios com mais de 

50 mil habitantes em quase sua totalidade implementaram os re-

cursos da lei. Assim, como argumentam Barbosa da Silva e Zivi-

ani (2023, p.14): 

A informação nos leva a questionar se o problema está 
no desenho da lei ou nos municípios em si [...]. O dado 
revela a necessidade de pensar deliberadamente 
políticas voltadas para a realidade e a arquitetura 
institucional da municipalidade pequena para que 
haja aumento da aderência e do funcionamento 
adequado das ações públicas. 
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Tabela 1 - Indicadores por tamanho populacional do município 
(2021) 

 

A disparidade verificada na implementação da LAB entre os 

municípios brasileiros também se verifica quando olhamos as 

outras variáveis. Essa segmentação demonstra que para as vari-

áveis de secretaria municipal exclusiva, conselho, plano e 

fundo, o padrão de quanto maior o tamanho populacional do 

município maior a existência dessas capacidades se reafirma. 

O baixo índice de municípios com secretarias municipais ex-

clusivas é um ponto que precisa ser destacado. Barbosa da Silva 

e Ziviani (2023, p.9) identificam três problemas na ausência de 

um órgão exclusivo para área de cultura: “instrumentalização 

das ações artísticas e culturais, não reconhecimento de suas es-

pecificidades ou mesmo um reforço da tendência do poder pú-

blico municipal de investir apenas na realização de festas e 

eventos.”. Os autores argumentam que apesar de poder ser 

transversal e dialogar com outros setores da política, as políticas 

culturais também precisam existir como objeto de orientações 

normativas específicas – e não apenas estar acoplada a outras 

áreas de política.3 

  

 
3 Em estudo do Ipea, Barbosa da Silva e Ziviani (2023) trazem outras análises 
relevantes sobre a implementação da Lei Aldir Blanc e as estruturas existentes 
nos municípios a partir dos dados da MUNIC Cultura 2021. 
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Tabela 2 – Indicadores por região do município (2021) 

 Brasil Norte Nordeste Sudeste Sul 
Centro - 

Oeste 

Com acesso a 

recursos da LAB 
61% 47% 71% 61% 61% 37% 

Com secretaria 

municipal exclusiva 
13% 12% 19% 13% 5% 9% 

Com Plano 15% 10% 13% 14% 22% 16% 

Com Conselho 50% 24% 44% 59% 55% 56% 

Com Fundo 34% 15% 27% 51% 29% 30% 

Total em números 

absolutos 
5570 450 1794 1668 1191 467 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados da Munic Cultura 
2021 (IBGE, 2021) 

 

Já quando olhamos pela segmentação da região também é 

perceptível uma disparidade para as variáveis analisadas. Con-

tudo, diferentemente do tamanho populacional, não há um pa-

drão entre regiões da implementação da LAB com a existência 

de capacidades estatais e do CPF da cultura. Para uma melhor 

visualização, destacamos percentuais muito abaixo do padrão 

verificado no Brasil em vermelho e resultados muito acima em 

verde. 

Na região Norte é possível observar que, assim como o baixo 

percentual de municípios que executaram a LAB quando com-

parado ao total de municípios brasileiros, há também baixos 

percentuais principalmente na existência de conselho e de 

fundo. A região Nordeste se destaca com um alto índice de im-

plementação da LAB, enquanto tem baixos percentuais de mu-

nicípios com fundo na área de cultura. Já a região Sudeste tem 

índices iguais ou maiores do que o padrão brasileiro para todas 

as variáveis, com destaque para a existência de fundo com 51%. 
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A região Sul tem uma porcentagem baixa de existência de secre-

taria municipal exclusiva e de fundo na área da cultura. Por fim, 

o Centro-Oeste apesar de ter a menor porcentagem de municí-

pios que implementaram os recursos da LAB, para as outras va-

riáveis têm resultados semelhantes ao total dos municípios bra-

sileiros. 

Assim, pode- se perceber que entre as grandes regiões brasi-

leiras não há um padrão entre implementação da LAB e existên-

cia de secretaria municipal exclusiva na área da cultura ou exis-

tência de conselho, plano e fundo. O caso do Nordeste se destaca 

pois há um alto nível de acesso a recursos pelos municípios, em 

contrapartida a níveis ainda mais baixos que o total de municí-

pios brasileiros na existência de capacidades estatais e do CPF 

da cultura. 

 

Referências Bibliográficas 

ARRETCHE, M.T. Democracia, federalismo e centralização no 

Brasil. Rio de Janeiro, Editora FGV/Editora Fiocruz, 2012. 

 

BARBOSA DA SILVA, F. A.; ZIVIANI, P. Cultura. Políticas Soci-

ais: acompanhamento e análise, Brasília, n. 28, p. 219-251, 2021a 

 

BARBOSA DA SILVA, F. A.; ZIVIANI, P. Cultura. Políticas Soci-

ais: acompanhamento e análise, Brasília: Ipea, 2023. 

 

BRASIL. Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020. Dispõe sobre 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adota-

das durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. Diário Oficial 

da União, seção 1, Brasília, DF, ano 158, n. 123, p. 1, 29 jun. 2020. 

 



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 

№ 42 julho-agosto /2024  ISSN 2675-9934 
 
 

 

 

/ 14 

LOTTA, Gabriela. Teorias e análises sobre implementação de 

políticas públicas no Brasil, p.3-324. Brasília: Enap, 2019. 

 

 

 

  



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 

№ 42 julho-agosto /2024  ISSN 2675-9934 
 
 

 

 

/ 15 

Interações socioestatais e mudança 
institucional no Programa de 
Valorização de Iniciativas Culturais 
– VAI 

Vanessa Freitas dos Reis4, José Veríssimo Romão Neto5 

 

Introdução 

Este artigo tem o objetivo de apresentar achados parciais da 

pesquisa em desenvolvimento sobre a relação entre interações 

socioestatais e mudança institucional no Programa de Valoriza-

ção de Iniciativas Culturais - VAI, da Secretaria Municipal de 

Cultura de São Paulo (SMC). O VAI foi criado pela Lei Municipal 

13.540/2003 e alterado pela Lei Municipal 15.897/2013, que criou 

a modalidade VAI 2, a partir de Projetos de Lei (PL) apresentados 

por Nabil Bonduki (Partido dos Trabalhadores) quando verea-

dor. Estamos investigando os contextos político e institucional, 

os principais atores e suas estratégias visando uma análise apro-

fundada dos encaixes socioestatais que se estabeleceram entre 

um poder público que se mostrou poroso às demandas da socie-

dade civil e as especificidades da sociedade civil constituída, 

neste caso, principalmente, por coletivos culturais formados 

por jovens de regiões periféricas da cidade de São Paulo. 

Este artigo é dividido em quatro partes: a breve introdução 

com o objetivo da pesquisa e apresentação do VAI. Em seguida, 

apontamos as lentes teóricas, materiais e métodos em uso. De-

pois, apresentamos alguns dos principais achados da pesquisa 

 
4 Mestranda no Programa de Pós-Graduação em Gestão de Políticas Públicas 
(EACH/USP). 
5 Docente do Programa de Pós-Graduação em Gestão de Políticas Públicas 
(EACH/USP).  



Boletim de Políticas Públicas/OIPP 

№ 42 julho-agosto /2024  ISSN 2675-9934 
 
 

 

 

/ 16 

até o momento. Por fim, na discussão final, indicamos os próxi-

mos passos e que contribuição pretendemos oferecer ao campo 

de análise de políticas públicas. 

A finalidade do Programa VAI é apoiar financeiramente pro-

jetos culturais de coletivos prioritariamente formados por jo-

vens de baixa renda de regiões de alta vulnerabilidade social. 

Sua formulação se deu no âmbito da Comissão de Juventude da 

Câmara Municipal, instalada em 2001, com a participação de jo-

vens moradores da periferia que realizavam atividades culturais 

em seus territórios, além de representantes de organizações da 

sociedade civil (OSCs) como Instituto Sou da Paz, Instituto Pólis, 

Ação Educativa e Fundação Perseu Abramo (ALMEIDA, 2009; 

PMSP/SMC, 2008). O VAI se distinguiu de outras ações da SMC 

pelo baixo orçamento disponibilizado, por viabilizar o repasse 

de recursos para pessoa física, pela forma de acompanhamento 

de projetos e pelo formato da prestação de contas (PMSP/SMC, 

2008). 

 

Lentes teóricas, materiais e métodos 

Para a análise do caso temos usado como bases a literatura já 

produzida sobre o VAI (ORTIZ 2009; ALMEIDA, 2009; ABREU, 

2010; MAIA, 2014; VAL 2015) e teorias do 

neoinstitucionalismo histórico (SKOCPOL, 1985; MAHONEY 

e THELEN, 2010) e da tese da mútua constituição (GURZA 

LAVALLE et al, 2018). 

A teoria da mudança institucional gradual traz elementos 

importantes já que os anos de execução contínua do VAI não são 

marcados por rupturas e oposições, mas uma mudança incre-

mental e significativa, não sendo estas características que se 

opõem ou se excluem. São categorizadas quatro tipos de mu-

dança institucional: deslocamento, estratificação, deriva e 
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conversão; e quatro tipos de agentes de mudança: insurgentes, 

simbiontes, subversivos e oportunistas. Os autores propõem 

que pela ação dos atores o caráter das regras institucionais e do 

contexto político causam as mudanças (MAHONEY; THELEN, 

2010). 

À essa perspectiva associamos a da mútua constituição soci-

oestatal (GURZA LAVALLE et al., 2018) que busca dar conta ana-

liticamente de fenômenos que incluem atores tradicionalmente 

desfavorecidos, complementando nosso arcabouço teórico. Par-

tindo do conceito de encaixe institucional proposto por Skocpol, 

os autores definem encaixe socioestatal 

como sedimentações institucionais de processos de 
interação socioestatal que ganham vida própria 
(artefatos: instrumentos, regras, leis, programas, 
instâncias, órgãos) e mediante as quais atores sociais 
são, em alguma medida, bem-sucedidos em dirigir de 
modo contínuo a seletividade das instituições políticas 
ao seu favor, ampliando sua capacidade de agir. 
(GURZA LAVALLE et al., 2018, p. 47). 

 

Os encaixes resultam da interação por pontos de acesso por 

meio dos quais o Estado pode absorver interesses e valores de 

atores da sociedade civil. Configurações de encaixes em níveis 

intermediários de hierarquia são chamados de domínios de 

agência e se caracterizam pela articulação de elementos que 

constituem sua história: regulações, repertórios de atuação legi-

timados e capacidades de ação dos atores sociais e do Estado. 

Para analisar os encaixes, é necessário observar como as capa-

cidades estatais (ou sua falta) determinam as estratégias com 

que os atores não estatais se relacionam com o Estado, ao 

mesmo tempo que os instrumentos estatais de ação são modela-

dos, também, pelas interações com a sociedade civil. Assim, a 

política pública resulta concretamente dessas interações. 

Diante disso, pretendemos elaborar uma reconstituição his-

tórica da implementação do Programa VAI por meio da análise 
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de documentos e das percepções de atores estatais e não estatais 

relevantes coletadas por meio de entrevistas não estruturadas. 

Está em andamento a coleta de evidências documentais nos sites 

da prefeitura e da câmara municipal de São Paulo; no diário ofi-

cial da cidade e junto à SMC via Lei de Acesso à Informação. Te-

mos nos debruçado sobre dados coletados pela equipe do VAI, 

relatórios e publicações institucionais, assim como registros de 

mobilizações nas redes sociais. A partir desse conjunto de dados 

estão sendo descritos os contextos institucional e político que 

moldaram as ações dos agentes da mudança, os pontos de 

acesso onde se estabeleceram os encaixes e como os atores inci-

diram sobre a política. Ao mesmo tempo, estão sendo prepara-

das as entrevistas com atores estatais e não estatais de destaque 

no processo. O trabalho com metodologias mistas permitirá 

aprofundar a compreensão dos encaixes socioestatais que ca-

racterizam o processo de mudança institucional do Programa 

para além das interações em espaços formais documentadas. 

 

Resultados parciais  

Em 2005, após uma primeira edição com 650 projetos inscri-

tos e 67 apoiados, a coordenação do VAI foi assumida por Maria 

do Rosário Ramalho, que participou ativamente de sua formula-

ção, como assessora do vereador Bonduki. Rosário passou a con-

tar com um técnico e um funcionário administrativo, formando 

uma equipe dedicada ao Programa. O acompanhamento dos 

projetos passou a contar com reuniões de orientação e prestação 

de contas, contatos por telefone e e-mail e visitas às atividades 

(ABREU, 2010). Os integrantes dos coletivos apoiados acessavam 

cotidianamente o espaço onde trabalhavam a coordenação e a 

equipe, estreitando as relações entre poder público e beneficiá-

rios. Coletivos já apoiados se articularam para oferecer oficinas 
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de elaboração de projetos a interessados (VAL, 2015). A Figura 2 

representa pontos de acesso já identificados: os regulares que 

fazem parte da rotina de implementação cíclica do VAI, em 

cinza; e os pontos de acesso externos à política, destacados em 

cores. 

Figura 2 - Pontos de acesso de interações socioestatais 

 

 Fonte: elaboração própria. 
 

O primeiro contratado para acompanhamento técnico dos 

projetos foi Gil Marçal, jovem artista e militante da cultura, mo-

rador da periferia da Zona Sul, isto é, um agente identificado 

com o público atendido pelo VAI e que acabou realizando uma 

mediação entre o Programa e os coletivos, como um represen-

tante da periferia no Estado, ampliando o diálogo e criando arti-

culações (VAL, 2015). Entre 2009 e 2014, Marçal esteve na coor-

denação do VAI. Em sua pesquisa sobre coletivos culturais peri-

féricos, Maia (2014) aponta que o “VAI seria uma política dife-

renciada do seu contexto. (...) Ainda que não esteja desvinculado 

do Estado, a leitura que realizam do programa é de distancia-

mento da política governamental, como uma ilha de resistência 
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da própria periferia” (MAIA, 2014, p. 119). Destacamos a entrada 

desse ator em cena por entender que, por suas características, 

ele desempenhou papel fundamental na implementação dos 

primeiros anos do VAI. 

Entre 2003 e 2013 um mesmo projeto não podia ser apoiado 

mais do que duas vezes pelo Programa. Era permitida a partici-

pação de pessoas jurídicas, ainda que a prioridade fossem cole-

tivos sem formalização jurídica, que em sua maioria nunca ti-

nham acessado recursos públicos. No decorrer dos anos o VAI 

se consolidou e cresceu. A Tabela 1 demonstra a evolução contí-

nua do volume de recursos investidos no programa. 

 

Tabela 1 – Recursos Orçamentários previstos e executados no 
VAI entre 2004 e 2020 (em R$). 

 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados organizados pela 
equipe do programa.  
 

A Tabela 2 mostra o número de projetos inscritos e seleciona-

dos anualmente. Ainda que o investimento tenha aumentado, a 

demanda de projetos concorrentes também cresceu, isto é, to-

dos os anos um grande número de grupos não conseguiu o apoio 

do VAI. 
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Tabela 2 - Quantidade de projetos inscritos e selecionados no 

VAI entre 2004 e 2020. 

 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados organizados pela 
equipe do programa. 
 

O crescimento da demanda observado vai ao encontro de evi-

dências documentais. Nos anos seguintes, os coletivos passaram 

a se articular formando redes de apoio mútuo e de mobilização 

política. Uma delas é a Rede Livre Leste (RLL) que publicou seu 

Manifesto Policêntrico: 

No ano de 2009 coletivos artísticos da periferia da Zona 
Leste, surgidos diretamente de políticas públicas 
desenvolvidas na periferia, como o Núcleo Vocacional 
e Programa VAI, unem-se para ocupar espaços 
públicos com arte e chamar a atenção para a falta de 
reconhecimento de suas ações, nasce a Rede Livre 
Leste (RLL). (...) Reconhecemos que a implementação 
de políticas públicas ocorridas na última década 
possibilitou a ampliação do acesso ao patrimônio 
cultural, entretanto, este avanço gerou demandas que 
não são contempladas pelas políticas públicas 
culturais em vigor. Compreendemos que as mudanças 
se dão em processo, mas não podemos nos isentar de 
uma posição crítica frente às deficiências presentes na 
aplicação de tais políticas (REDE LIVRE LESTE, 2009). 

 

Em 2012, a SMC publicou os resultados da pesquisa sobre 

contemplados entre 2004 e 2009. Entre outros dados, a pesquisa 
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mostrou que entre os entrevistados, 47% haviam sido contem-

plados duas vezes pelo VAI, enquanto 53% haviam recebido o 

apoio apenas uma vez; entre estes últimos, 49% concorreram 

novamente. 

Em 2013, foi realizada a III Conferência de Cultura 

(PMSP/SMC, 2014), cujo relatório traz como uma das propostas 

mais votadas a que inclui a criação do VAI 2. A reeleição de Bon-

duki como vereador no mesmo ano possibilitou a aprovação do 

PL do VAI 2, após a realização de audiências públicas e mobili-

zação de coletivos culturais periféricos em prol da proposta. Em 

novembro a Lei 15.897/13 entrou em vigor. 

Os principais pontos de alteração da política incluem a cria-

ção da modalidade VAI 2, voltada a coletivos com, pelo menos, 

dois anos de atuação ou contemplados ao menos uma vez no 

VAI; prevê para o VAI 2 recursos financeiros maiores, quase o 

dobro do teto do VAI 1; suprime o limite de vezes que o projeto 

pode ser contemplado e torna o Programa exclusivo para coleti-

vos sem formalização jurídica. 

Podemos afirmar que o contexto apresentava crescente de-

manda por uma política que desse conta da continuidade do 

atendimento a coletivos apoiados pelo VAI. A partir da mobili-

zação de atores dos grupos, da equipe e do legislativo, concre-

tiza-se este projeto alterando significativamente o alcance do 

Programa. Houve a introdução de novas regras, em uma mu-

dança do tipo estratificação, comumente associada a agentes de 

mudança do tipo subversivo. 

 

Discussão final 

O caminho trilhado na pesquisa tem nos colocado como pró-

ximo passo fundamental aprofundar a compreensão do encaixe 

socioestatal que parece ter sido criado a partir da entrada de Gil 
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Marçal na equipe do VAI, sua passagem de técnico a coordena-

dor do Programa e, por fim, seu papel na mudança institucional 

da política pública.  

A compreensão de especificidades das interações socioesta-

tais em uma política pública da área da cultura e voltada para a 

população periférica e jovem poderá contribuir para as discus-

sões das literaturas sobre políticas culturais, implementação e 

interações socioestatais. Explorando esse campo e olhando para 

a mútua constituição em um caso que a sociedade civil se cons-

titui principalmente por um grupo até recentemente não aten-

dido pelas políticas culturais, movimentos sociais ou OSCs insti-

tucionalizados. 
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Saneamento básico e o modelo de 

coalizões de defesa: notas sobre o 

caso ARES-PCJ 
Danilo Madjarof Sertorio6 

Introdução 

O acesso aos serviços de saneamento básico (SSB) é um di-

reito humano universal pela ONU desde 2010. Contudo, o Brasil 

ainda possui carência na prestação dos serviços. Segundo o Sis-

tema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), em 

20227, 15,1% da população não conta com o abastecimento de 

água e 44% não possui atendimento com rede de esgoto. 

A prestação dos SSB ocorre por meio de contratos de conces-

são e delegação dos serviços que preveem as obrigações de co-

bertura e expansão. Cabe às agências reguladoras infranacio-

nais acompanhar o cumprimento destes contratos. A implemen-

tação das políticas regulatórias no SSB deveria colaborar para 

erradicar as carências observadas no SSB (GRANZIERA, 2016). A 

Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos 

Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ)8 é uma agência 

 
6  Mestrando no Programa de Mestrado Acadêmico em Gestão de Políticas 
Públicas da Escola de Artes, Ciências e Humanidades (EACH-USP) 
7 Disponível em: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e- programas/saneamento/snis/painel. Acesso 15jul. 2024. 
8 Disponível em: https://www.arespcj.com.br/. Acesso em: 16 jun. 2024. 

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
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consorciada, instituída em 2011, a partir do Consórcio Intermu-

nicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Con-

sórcio PCJ). 

O Consórcio PCJ foi criado em 1989 “para que servisse de 

força política para interferir junto aos governos estaduais e fe-

deral, atuando como fórum de discussão e parceiro de trabalhos 

de preservação e recuperação dos rios”9; em 1999, registra ainda 

“O marco do final da Guerra Fria”10 entre o Consórcio e o Go-

verno do Estado de São Paulo; em 2011, destaca-se a criação da 

Agência de Bacias PCJ. Porém, curiosamente, não há menção na 

linha do tempo da criação da ARES-PCJ que ocorrera no mesmo 

ano11. 

Nota-se claramente a existência de uma coalização atuando 

na região. A sigla PCJ simboliza a coalizão da Gestão de Recursos 

Hídricos GRH na região, marcada por conflitos e redução da dis-

ponibilidade hídrica a níveis críticos nos últimos anos 

(MARIOSA et al 2024). Analisar a atuação da ARES-PCJ mostra-

se embricada com a história do Consórcio PCJ. O referencial teó-

rico para esta análise adotará o Modelo de Coalizões de Defesa 

(MCD). Nesse sentido, procura-se articularas principais bases 

teóricas do modelo com a GRH e a regulação dos SSB. 

  

Modelo de Coalizões de Defesa e saneamento básico: 

breves considerações 

O MCD foi desenvolvido na década de 1980 em estudos sobre 

proteção ambiental nos Estados Unidos. O MCD foi uma res-

posta às deficiências nas pesquisas que adotavam o ciclo de po-

líticas públicas como modelo explicativo e do incremento na 

 
9 Disponível em: https://agua.org.br/sobre-nos/. Acesso em: 16 jun. 2024. 
10 Idem 
11 Disponível em: https://www.arespcj.com.br/conteudo/historico. Acesso em 
16 jun. 2024. 

https://docs.google.com/document/d/1ZEgleSFiAI818kloE7KrP4fGhnRGfeGB/edit#heading=h.tyjcwt
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produção científica para a melhor compreensão das mudanças 

políticas (JENKINS-SMITH et al. 2018). O MCD possui alguns 

conceitos teóricos para a construção analítica: os atores, os sis-

temas de crenças, as coalizões de defesa e subsistema de polí-

tica. 

Os atores podem ser definidos como qualquer pessoa que 

procura influenciar questões de um determinado subsistema. 

São exemplos de atores, jornalistas, burocratas, políticos, lobis-

tas e principalmente técnicos e cientistas que poderiam forne-

cer um tipo de informação capaz de mudar crenças (JENKINS-

SMITH et al, 2007). 

O sistema de crenças, por sua vez, possui três níveis distintos: 

(i) as crenças profundas, construídas desde a infância que difi-

cilmente mudam, são valores fundamentais os quais os atores 

não conseguem negligenciar; (ii) As crenças políticas, que tam-

bém apresentam resistência às mudanças, embora sejam mais 

maleáveis, e servem para o reconhecimento da coalização, se-

para aliados e oponentes e acomodam as preferências políticas; 

por fim, (iii) aspectos instrumentais, mais suscetíveis às mudan-

ças, seja pela introdução de novas informações ou pelo aprendi-

zado. São aspectos instrumentais as decisões sobre regras admi-

nistrativas, sobre alocação de recursos orçamentários, interpre-

tação de normas etc. (SABATIER; JENKINS- SMITH, 1999). 

A atuação dos atores relevantes nacional e internacional-

mente e o conjunto de crenças historicamente ligadas à GRH re-

forçam a relevância do conhecimento técnico e científico, que 

mantém posições pouco aderentes no setor à inserção de abor-

dagens que consideram aspectos sociais. O discurso hegemô-

nico tem tratado a água como um objeto das ciências naturais e 

que seu uso humano não seria relevante. Todavia, o debate 
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conta com estudos que contrapõe a visão da água como um ob-

jeto social, não apenas natural, e com evidências de que as for-

mas de apropriação da água, sejam culturais, econômicas ou ju-

rídicas impactam o ciclo da água e devem ser consideradas na 

GRH. A declaração da água como direito humano universal em 

2010 foi um marco no início da incorporação parcial da visão da 

água também como objeto social (SCHMIDT, 2021). Spinola con-

cluiu em sua pesquisa que as coalizões de defesa que atuaram 

na crise hídrica em São Paulo entre 2014 e 2017 não considera-

ram aspectos sociais na avaliação. 

O Governo do Estado e a SABESP formaram uma coalização 

político-tecnocrática que centralizou as decisões a grupo restrito 

com a crença de que a escassez era um evento climático atípico. 

As soluções apresentadas reforçaram a posição pela gestão da 

oferta que valoriza as soluções de engenharia baseadas na ex-

pansão das infraestruturas como resposta à escassez (SPINOLA, 

2018). 

As coalizões de defesa são formadas quando dois ou mais ato-

res de um subsistema da política compartilham os mesmos con-

juntos de crenças e atuam para influenciá-lo ao longo do tempo. 

Alterações legislativas ou novas informações dentro de um sub-

sistema, com potencial de mudança ou de manutenção do status 

quo, conforme o caso, mobilizam os atores para a defesa de in-

teresses comuns (SABATIER; JENKINS- SMITH, 1999). O MCD 

foi aplicado para estudar a GRH do Lago Tahoe, entre os estados 

de Nevada e Califórnia nos Estados Unidos. Ao longo do tempo, 

foi possível observar a convergência de parte das crenças das 

coalizões pró-ambiental e pró-desenvolvimento historicamente 

antagônicas. Os autores concluíram que mudanças nos sistemas 
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de crenças em coalizões antagônicas podem convergir para po-

sições colaborativas sem que as crenças profundas se alterem 

(WEIBLE; SABATIER, 2009). 

Alves (2018) investigou as coalizões no subsistema de esgota-

mento sanitário no município de Ubatuba. Os resultados apon-

taram que as coalizões locais pró-saneamento não tinham in-

fluência sobre a SABESP, que decidia de modo unilateral sobre 

a implantação dos investimentos. Destaca ainda que os atores 

atuantes no subsistema de esgotamento sanitário o vinculam às 

políticas de GRH ao abastecimento de água potável e a preserva-

ção ambiental (ALVES, 2018), o que indica a sobreposição de 

subsistemas. 

O subsistema de política é a principal unidade de análise do 

MCD e pode ser definido por um escopo territorial com atores 

que atuam para influenciá-lo. Dentre as características definido-

ras dos subsistemas destaca-se: a) a existência de um grande 

conjunto de componentes variados que podem ser utilizados na 

compreensão do processo político; b) a existência de diversos 

subsistemas sobrepostos operando simultaneamente com al-

gum nível de interdependência, e; c) a existência de alguma re-

lação de poder seja pelo monitoramento de políticas, a partici-

pação em processos legislativos ou na proposição de políticas 

públicas (JENKINS-SMITH et al., 2018). 

A breve apresentação das bases teóricas do MCD, articulado 

com estudos que aplicaram o modelo para investigar a GRH e o 

esgotamento sanitário reforçam a oportunidade de sua aplica-

ção do modelo para a compressão da inserção da ARES-PCJ no 

contexto proposto. 
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